
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N2  4-- JPÇ 

Fixa a verba de representação do Prefeito 
para o ano de 1985.- 

A CAMARÁ MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA APROVA:- 

Art. 12  - A verba de representação mensal do Prefeito Muni-
cipal, prevista no §, 12, do art. 38, da Lei Com-
plementar n2 9, de 31 de dezembro de 1969, modi-
ficado pela Lei Complementar n2 351, de 26 de ju-
nho de 1984, fica fixada, para o ano de 1985 (pe. 
riodo de 12 de março a 31 de dezembro), em valor i-
gaW. modos subsídios mensais, devendo ficar atuali-
zada, automaticamente, cada vez que houver altera-
ção no valor dos subsIdios durante o período espe-
cificado. 

Art. 22 - As despesas decorrentes da execução do presente de-
creto legislativo, correrão por conta de verba pra-
pria do orçamento vigente, suplementada se necessá-
rio. 

Árt, 3Q - O presente decreto legislativo entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposiç&es em 
contrário. 

gab 	 eiro de 1985.- 

. JOSÉ MARIA DA SILVA 
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